
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI. 

 
O Vereador Leonardo Monjardim, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 

Vossa Excelência, que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Lorenzo 

Pazolini, a presente: 

 
INDICAÇÃO 

 
Para que o Prefeito de Vitória, por meio da Secretaria competente, realize a “Poda de 

Raízes” na Avenida Joubert de Barros, em frente ao n° 333, Bento Ferreira, no Município 

de Vitória. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Solicito o serviço de zeladoria de poda de raízes, uma vez que o pé da árvore em questão 
está danificando a calçada, causando risco de quedas aos transeuntes, sobretudo às 
crianças. Portanto, o atendimento desta demanda é de suma importância para a 
prevenção de lesões e outros transtornos.   

Além disso, as raízes estão danificando e adentrando os imóveis, o que gera uma enorme 
incômodo para os moradores.  

A fotografia abaixo comprova de forma inequívoca o arrazoado: 
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Nesse sentido, a zeladoria precisa ser efetivada para a segurança e conforto dos 

moradores. 

 

Destaca-se que uma eventual queda pode ocasionar sérios transtornos, sobretudo às 

crianças. São consequências das quedas: lesões ósseas, como fraturas, e traumas mais 

graves como hemorragias internas, bem como lesões na cabeça que causam sintomas 

neurológicos, ou transtornos psicológicos e comportamentais, como ansiedade, 

irritabilidade, problemas de concentração e transtorno do estresse pós-traumático 

(TEPT). 

 

Assim sendo, considerando a relevância da iniciativa, solicito a resposta para o presente 

pleito no prazo legal, disposto na Lei Orgânica Municipal, no art. 66, parágrafo único, 

qual seja, 30 (trinta) dias. 

 
Palácio Atílio Vivacqua, data do protocolo eletrônico. 

 

 

 

LEONARDO MONJARDIM 

Vereador - NOVO 
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